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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 5.359, DE 02 DE JULHO DE 2014
 (Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito para financiar os empreendimentos contemplados no Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações de crédito interno no valor de até US$240.000.000,00 com a Caixa Econômica Federal. 
Parágrafo único. Os recursos decorrentes das operações serão aplicados em empreendimentos como:
I – implantação de melhorias viárias; 
II – implantação e adequação de calçadas;
III – implantação de malha cicloviária. 
Art. 2º Para garantia do principal e dos encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer, a modo pro solvendo, as quotas-partes do Fundo de Participação dos Municí-
pios – FPM, do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE e do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS de direito do Distrito Federal ou outros recursos de idêntica natureza que venham a substituí-los. 
Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos neste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a vincular, mediante aceitação do agente financeiro supracitado, outros recursos 
para assegurar o pagamento das obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado. 
Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento devem ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais. 
Art. 4º O orçamento do Distrito Federal deve consignar, anualmente, os recursos necessários ao atendimento das despesas relativas à amortização do principal, dos juros e dos demais encargos de-
correntes da operação de crédito autorizada por esta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 02 de julho de 2014
126º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

LEI Nº 5.360, DE 02 DE JULHO DE 2014
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 162.130.000,00 (cento e sessenta e dois milhões, cento e trinta mil reais).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto, nos termos dos arts. 53 e 57 da Lei n° 5.164, de 26 de agosto de 2013, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2014 (Lei nº 5.289, de 30 de dezembro 
de 2013), crédito adicional, no valor de R$ 162.130.000,00 (cento e sessenta e dois milhões, cento e trinta mil reais), com a seguinte composição:
I – crédito suplementar, no valor de R$ 2.150.000,00 (dois milhões, cento e cinquenta mil reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo IV.
II – crédito especial, no valor de R$ 159.980.000,00 (cento e cinqüenta e nove milhões, novecentos e oitenta mil reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo II.
Art. 2º O crédito adicional de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §1°, III, da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias constantes 
dos Anexos I e III.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 02 de julho de 2014
126º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 09000 CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 09108 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6208 DESENVOLVIMENTO URBANO 150000

PROJETOS

15  451 6208  1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO 150.000

15  451 6208  1110  1754 (EP)      EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO - CALÇADAS E RAMPAS DE ACESSIBILIDADE - PLANALTINA 6

ÁREA URBANIZADA (M2) 0

F 4 90 100 150.0000

QrlProd1

6213 SANEAMENTO 100000

PROJETOS

15  512 6213  7316 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 100.000

15  512 6213  7316  1710 (EP)       IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NA VILA VICENTINA - PLANALTINA 6

F 4 90 100 100.0000

TOTAL - FISCAL 250.000

TOTAL - GERAL 250.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 14000 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 14101 SECRETARIA DE  ESTADO DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6201 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 200000

PROJETOS

20  601 6201  3245 IMPLANTAÇÃO DE PARQUE DE EXPOSIÇÕES AGROPECUÁRIAS 200.000

20  601 6201  3245  1409 (EP)      CONSTRUÇÃO DE GALPÕES DE PRODUTORES NA REGIÃO DE PLANALTINA 6

PARQUE CONSTRUÍDO (M2) 0

F 4 90 100 200.0000

TOTAL - FISCAL 200.000

TOTAL - GERAL 200.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 18000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 18101 SECRETARIA DE ESTADO DE  EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6221 EDUCAÇÃO BÁSICA 850000

PROJETOS

12  361 6221  1745 CONSTRUÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES 250.000

12  361 6221  1745  1915 (EP)      COBERTURA DA QUADRA CEF SÃO JOSÉ 6

QUADRA DE ESPORTES CONSTRUÍDA (M2) 0

F 4 90 100 250.0000

12  361 6221  3236 REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL 250.000

12  361 6221  3236  1402 (***)(EP)      REFORMA DO CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL ARAPOANGAS 6

ESCOLA REFORMADA (M2) 0

F 4 90 100 250.0000

12  361 6221  3239 REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO PROFISSIONAL 200.000

12  361 6221  3239  1408 (***)(EP)      REFORMA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - ESCOLA TÉCNICA DE SAÚDE - PLANALTINA 6

ESCOLA REFORMADA (M2) 0

F 4 90 100 200.0000

12  362 6221  3237 REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO MÉDIO 150.000

12  362 6221  3237  1407 (***)(EP)      REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO MÉDIO EM PLANALTINA 6

ESCOLA REFORMADA (M2) 0

F 4 90 100 150.0000

TOTAL - FISCAL 850.000

TOTAL - GERAL 850.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 09000 CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 09108 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6208 DESENVOLVIMENTO URBANO 150000

PROJETOS

15  451 6208  1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO 150.000

15  451 6208  1110  1754 (EP)      EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO - CALÇADAS E RAMPAS DE ACESSIBILIDADE - PLANALTINA 6

ÁREA URBANIZADA (M2) 0

F 4 90 100 150.0000

QrlProd1

6213 SANEAMENTO 100000

PROJETOS

15  512 6213  7316 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 100.000

15  512 6213  7316  1710 (EP)       IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NA VILA VICENTINA - PLANALTINA 6

F 4 90 100 100.0000

TOTAL - FISCAL 250.000

TOTAL - GERAL 250.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 18000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 18101 SECRETARIA DE ESTADO DE  EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6221 EDUCAÇÃO BÁSICA 850000

PROJETOS

12  361 6221  1745 CONSTRUÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES 250.000

12  361 6221  1745  1915 (EP)      COBERTURA DA QUADRA CEF SÃO JOSÉ 6

QUADRA DE ESPORTES CONSTRUÍDA (M2) 0

F 4 90 100 250.0000

12  361 6221  3236 REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL 250.000

12  361 6221  3236  1402 (***)(EP)      REFORMA DO CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL ARAPOANGAS 6

ESCOLA REFORMADA (M2) 0

F 4 90 100 250.0000

12  361 6221  3239 REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO PROFISSIONAL 200.000

12  361 6221  3239  1408 (***)(EP)      REFORMA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - ESCOLA TÉCNICA DE SAÚDE - PLANALTINA 6

ESCOLA REFORMADA (M2) 0

F 4 90 100 200.0000

12  362 6221  3237 REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO MÉDIO 150.000

12  362 6221  3237  1407 (***)(EP)      REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO MÉDIO EM PLANALTINA 6

ESCOLA REFORMADA (M2) 0

F 4 90 100 150.0000

TOTAL - FISCAL 850.000

TOTAL - GERAL 850.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 18000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 18202 FUNDACÃO UNIVERSIDADE ABERTA DO DISTRITO FEDERAL - FUNAB

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6220 EDUCAÇÃO SUPERIOR 200000

PROJETOS

12  364 6220  1092 IMPLANTAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA DA UNIVERSIDADE PÚBLICA DO DF 200.000

12  364 6220  1092  1722 (EP)      IMPLANTAÇÃO DA UNIVERSIDADE ABERTA DE BRASÍLIA - FUNAB 1

F 4 90 100 200.0000

TOTAL - FISCAL 200.000

TOTAL - GERAL 200.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 21000 SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 21207 FUNDACAO JARDIM ZOOLOGICO DE BRASILIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6006 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - MEIO AMBIENTE 450000

PROJETOS

18  451 6006  3903 REFORMA DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS 450.000

18  451 6006  3903  1535 (***)(EP)      MELHORIA DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA 99

F 4 90 100 450.0000

TOTAL - FISCAL 450.000

TOTAL - GERAL 450.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 34000 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 34101 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6206 ESPORTES E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS 200000

ATIVIDADES

27  812 6206  4090 APOIO A EVENTOS 200.000

27  812 6206  4090  1647 (EP)      APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS NAS REGIÕES ADMINISTRATIVAS DO DF 99

EVENTO APOIADO (UNIDADE) 1

F 3 90 100 200.0000

TOTAL - FISCAL 200.000

TOTAL - GERAL 200.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 09000 CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 09104 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6219 CULTURA 400000

PROJETOS

13  392 6219  5968 CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO CULTURAL 400.000

13  392 6219  5968  1705 (EP)       CONSTRUÇÃO DA CASA DE CULTURA DO GAMA 2

F 4 90 100 400.0000

TOTAL - FISCAL 400.000

TOTAL - GERAL 400.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6208 DESENVOLVIMENTO URBANO 750000

PROJETOS

15  451 6208  1101 IMPLANTAÇÃO DE VIAS E OBRAS COMPLEMENTARES DE URBANIZAÇÃO VETADO

15  451 6208  1101  1723 (EP)      IMPLANTAÇÃO DE VIAS E OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO PISTÃO SUL DE TAGUATINGA 3

PAVIMENTAÇÃO EXECUTADA (M2) 1000

F 4 90 100 VETADO0

15  451 6208  1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO 750.000

15  451 6208  1110  0147 (EPP)EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO--DISTRITO FEDERAL 99

ÁREA URBANIZADA (M2) 0

F 4 90 100 600.0000

15  451 6208  1110  1864 (EP)      CONSTRUÇÃO DE FEIRA PERMANENTE DA ESTRUTURAL 25

ÁREA URBANIZADA (M2) 0

F 4 90 100 150.0000

QrlProd1

6213 SANEAMENTO 158000000

PROJETOS

15  544 6213  3057 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA PRODUTOR DE ÁGUA - CORUMBÁ SUL 50.000.000

15  544 6213  3057  0002 (**)           (EPP)IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA PRODUTOR DE ÁGUA - CORUMBÁ SUL--DF ENTORNO 95

SISTEMA IMPLANTADO (UNIDADE) 0

F 4 90 135 30.000.0000

F 4 90 100 10.000.0003

F 4 90 131 10.000.0003

17  512 6213  3023 PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC 7.500.000

17  512 6213  3023  0013 PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC-AMPLIAÇÃO DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA 
CIDADE- SOBRADINHO

5

PROGRAMA REALIZADO (UNIDADE) 0

F 4 90 132 7.000.0000

17  512 6213  3023  0014 PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC-AMPLIAÇÃO DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA 
CIDADE- SANTA MARIA

13
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R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

PROGRAMA REALIZADO (UNIDADE) 0

F 4 90 132 500.0000

17  512 6213  7038 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 83.500.000

17  512 6213  7038  0001 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA-CIDADE DE ÁGUAS LINDAS E ADJACÊNCIAS-
ENTORNO

96

SISTEMA IMPLANTADO (UNIDADE) 0

F 4 90 135 2.000.0000

F 4 90 100 1.500.0003

17  512 6213  7038  6033 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA-AMPLIAÇÃO DE SISTEMA E IMPLANTAÇÃO DE 
CENTRO  DE RESERVAÇÃO-DISTRITO FEDERAL

99

SISTEMA IMPLANTADO (UNIDADE) 0

F 4 90 132 80.000.0000

17  512 6213  7316 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 17.000.000

17  512 6213  7316  0001 (EPP)IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO-CIDADE DE ÁGUAS LINDAS E  ADJACÊNCIAS-
ENTORNO

96

SISTEMA IMPLANTADO (UNIDADE) 0

F 4 90 100 2.232.2880

F 4 90 135 10.000.0000

F 4 90 100 4.767.7123

TOTAL - FISCAL 158.750.000

TOTAL - GERAL 158.750.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 27000 SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 27101 SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6219 CULTURA 100000

ATIVIDADES

13  392 6219  4090 APOIO A EVENTOS 100.000

13  392 6219  4090  1639 (EP)      APOIO AO HALLEL SOM E VIDA - CATEDRAL DE BRASÍLIA 1

EVENTO APOIADO (UNIDADE) 1

F 3 50 100 100.0000

TOTAL - FISCAL 100.000

TOTAL - GERAL 100.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 34000 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 34101 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6206 ESPORTES E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS 330000

ATIVIDADES

27  812 6206  4090 APOIO A EVENTOS 330.000

27  812 6206  4090  1645 (EP)      APOIO À LIGA BRASÍLIA DE VOLEI - 2014 99

EVENTO APOIADO (UNIDADE) 0

F 3 90 100 150.0000

27  812 6206  4090  1648 (EP)      APOIO AO EVENTO CIRCUITO DE CORRIDAS NO DF 99

EVENTO APOIADO (UNIDADE) 1

F 3 90 100 180.0000

TOTAL - FISCAL 330.000

TOTAL - GERAL 330.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 49000 SECRETARIA DE ESTADO DA ORDEM PUBLICA E SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 49201 AGENCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6203 APERFEIÇOAMENTO INSTITUCIONAL DO ESTADO 200000

PROJETOS

04  126 6203  1471 MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO 200.000

04  126 6203  1471  1899 (EP)      APOIO PARA AÇÕES DA AGEFIS - LICENÇA ORACLE PARA SERVIDORES (TI) 99

SISTEMA MELHORADO (UNIDADE) 1

F 3 90 100 200.0000

TOTAL - FISCAL 200.000

TOTAL - GERAL 200.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO III

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 16000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 16101 SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6219 CULTURA 200000

ATIVIDADES

13  392 6219  4090 APOIO A EVENTOS 200.000

13  392 6219  4090  1633 (EP)      APOIO À DIVERSOS EVENTOS CULTURAIS A SER REALIZADOS NO DISTRITO FEDERAL 99

EVENTO APOIADO (UNIDADE) 1

F 3 90 100 200.0000

TOTAL - FISCAL 200.000

TOTAL - GERAL 200.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO III

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 21000 SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 21207 FUNDACAO JARDIM ZOOLOGICO DE BRASILIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6006 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - MEIO AMBIENTE 450000

PROJETOS

18  451 6006  3903 REFORMA DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS 450.000

18  451 6006  3903  1535 (***)(EP)      MELHORIA DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA 99

F 3 90 100 450.0000

TOTAL - FISCAL 450.000

TOTAL - GERAL 450.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 34000 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 34101 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6206 ESPORTES E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS 330000

ATIVIDADES

27  812 6206  4090 APOIO A EVENTOS 330.000

27  812 6206  4090  1645 (EP)      APOIO À LIGA BRASÍLIA DE VOLEI - 2014 99

EVENTO APOIADO (UNIDADE) 0

F 3 90 100 150.0000

27  812 6206  4090  1648 (EP)      APOIO AO EVENTO CIRCUITO DE CORRIDAS NO DF 99

EVENTO APOIADO (UNIDADE) 1

F 3 90 100 180.0000

TOTAL - FISCAL 330.000

TOTAL - GERAL 330.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO III

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6219 CULTURA 1500000

PROJETOS

13  392 6219  5968 CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO CULTURAL 1.500.000

13  392 6219  5968  1706 (EP)       CONSTRUÇÃO DE COMPLEXO CULTURAL EM PLANALTINA 6

CENTRO CONSTRUÍDO (M2) 0

F 4 90 100 1.500.0000

TOTAL - FISCAL 1.500.000

TOTAL - GERAL 1.500.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO IV

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 09000 CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 09113 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6003 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - GESTÃO PÚBLICA 150000

PROJETOS

15  451 6003  1984 CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS 150.000

15  451 6003  1984  9800 (EPE)     CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS-EXECUÇÃO DE OBRAS DE EDIFICAÇÕES-DISTRITO FEDERAL 99

PRÉDIO CONSTRUÍDO (M2) 0

F 4 90 100 150.0000

QrlProd1

6208 DESENVOLVIMENTO URBANO 150000

PROJETOS

15  451 6208  1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO 150.000

15  451 6208  1110  9867 (EPE)     EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO-EXECUÇÃO DE OBRA DE URBANIZAÇÃO- CRUZEIRO 11

ÁREA URBANIZADA (M2) 0

F 4 90 100 150.0000

TOTAL - FISCAL 300.000

TOTAL - GERAL 300.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO IV

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 09000 CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 09129 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6206 ESPORTES E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS 150000

ATIVIDADES

27  812 6206  4090 APOIO A EVENTOS 150.000

27  812 6206  4090  5895 (EPE)     APOIO A EVENTOS-APOIO À LIGA BRASÍLIA DE VÔLEI - 2014- JARDIM BOTÂNICO 27

EVENTO APOIADO (UNIDADE) 0

F 3 90 100 150.0000

TOTAL - FISCAL 150.000

TOTAL - GERAL 150.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO IV

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 16000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 16101 SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6219 CULTURA 600000

ATIVIDADES

13  392 6219  4090 APOIO A EVENTOS 600.000

13  392 6219  4090  5507 (EPE)     APOIO A EVENTOS-APOIO AO HALLEL SOM E VIDA - CATEDRAL DE BRASÍLIA - 2014-DISTRITO FEDERAL 99

EVENTO APOIADO (UNIDADE) 1

F 3 90 100 100.0000

13  392 6219  4090  5517 (EPE)     APOIO A EVENTOS-APOIO A PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS NO DISTRITO FEDERAL- 
CEILÂNDIA

9

EVENTO APOIADO (UNIDADE) 1 F 3 50 100 200.0000

13  392 6219  4090  5896 (EPE)     APOIO A EVENTOS- FESTA DO INTERIOR - VILA PLANALTO - 2014-DISTRITO FEDERAL 99

F 3 90 100 150.0000

13  392 6219  4090  5897 (EPE)     APOIO A EVENTOS- APOIO AO EVENTO SAMBA E CULTURA 2014-DISTRITO FEDERAL 99

F 3 90 100 150.0000

TOTAL - FISCAL 600.000

TOTAL - GERAL 600.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

13  392 6219  4090  5517 (EPE)     APOIO A EVENTOS-APOIO A PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS NO DISTRITO FEDERAL- 
CEILÂNDIA

9

EVENTO APOIADO (UNIDADE) 1 F 3 50 100 VETADO0

R$ 1,00ANEXO IV

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 18000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 18101 SECRETARIA DE ESTADO DE  EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6219 CULTURA 180000

ATIVIDADES

13  392 6219  4090 APOIO A EVENTOS 180.000

13  392 6219  4090  5894 (EPE)     APOIO A EVENTOS-FEIRA CAPITAL ESTUDANTE - SEU GUIA DO FUTURA-2014-DISTRITO FEDERAL 99

EVENTO APOIADO (UNIDADE) 1

F 3 90 100 180.0000

TOTAL - FISCAL 180.000

TOTAL - GERAL 180.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO IV

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 19000 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 19101 SECRETARIA DE  ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6207 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 158000000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

04  691 6207  9003 PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA EM EMPRESAS DO DISTRITO FEDERAL 158.000.000

04  691 6207  9003  0005 PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA EM EMPRESAS DO DISTRITO FEDERAL--DISTRITO FEDERAL 99

AÇÃO REALIZADA (UNIDADE) 1

F 5 90 100 18.500.0000

F 5 90 131 10.000.0000

F 5 90 132 87.500.0000

F 5 90 135 42.000.0000

TOTAL - FISCAL 158.000.000

TOTAL - GERAL 158.000.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO IV

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6208 DESENVOLVIMENTO URBANO 400000

PROJETOS

15  451 6208  1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO 400.000

15  451 6208  1110  9866 (EPE)     EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO-REVITALIZAÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL RENATO RUSSO- 
PLANO PILOTO

1

ÁREA URBANIZADA (M2) 0

F 4 90 100 400.0000

TOTAL - FISCAL 400.000

TOTAL - GERAL 400.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO IV

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 34000 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 34101 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6206 ESPORTES E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS 150000

ATIVIDADES

27  812 6206  4090 APOIO A EVENTOS 150.000

27  812 6206  4090  5158 (EPE)     APOIO A EVENTOS-APOIO A FEDERAÇÃO DE BASQUETEBOL DO DISTRITO FEDERAL - ARBITRAGEM-
DISTRITO FEDERAL

99

EVENTO APOIADO (UNIDADE) 100

F 3 50 100 150.0000

TOTAL - FISCAL 150.000

TOTAL - GERAL 150.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

DECRETO Nº 35.580, DE 02 DE JULHO DE 2014.
Abre crédito suplementar no valor de R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais), 
para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, I, “a”, da Lei nº 
5.289, de 30 de dezembro de 2013, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Finan-
ceiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo nº 
414.000.316/2014, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Administração Pública do Distrito Federal e ao Fundo 
de Saúde do Distrito Federal crédito suplementar no valor de R$ 8.500.000,00 (oito milhões e 
quinhentos mil reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, 
III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias constantes 
dos anexos I e II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 02 de julho de 2014.
126º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

140101/00001 13101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL

200.000

04.122.0001.9106 APOIO FINANCEIRO A 
CANDIDATO EM CURSO DE 
FORMAÇÃO

Ref. 004795 0001 APOIO FINANCEIRO A 
CANDIDATO EM CURSO DE 
FORMAÇÃO-SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL- PLANO PILOTO

1 33.90.48 100 100.0000

100.000

04.122.6003.2619 ATENÇÃO À SAÚDE E 
QUALIDADE DE VIDA

Ref. 003005 9707 ATENÇÃO À SAÚDE E 
QUALIDADE DE VIDA-
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL- 
PLANO PILOTO

1 33.90.39 100 30.0000

30.000

04.126.6003.2557 GESTÃO DA INFORMAÇÃO  
E DOS SISTEMAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

Ref. 002812 0015 GESTÃO DA INFORMAÇÃO  
E DOS SISTEMAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO-SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL- PLANO PILOTO

1 33.90.39 100 50.0000

50.000

04.126.6203.1471 MODERNIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO

Ref. 004812 2522 MODERNIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO-
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL- 
PLANO PILOTO

1 33.90.35 100 20.0000

20.000

TOTAL2014AC00319 200.000
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ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

140101/00001 13101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL

200.000

04.122.0001.9106 APOIO FINANCEIRO A 
CANDIDATO EM CURSO DE 
FORMAÇÃO

Ref. 004795 0001 APOIO FINANCEIRO A 
CANDIDATO EM CURSO DE 
FORMAÇÃO-SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL- PLANO PILOTO

1 33.90.48 100 100.0000

100.000

04.122.6003.2619 ATENÇÃO À SAÚDE E 
QUALIDADE DE VIDA

Ref. 003005 9707 ATENÇÃO À SAÚDE E 
QUALIDADE DE VIDA-
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL- 
PLANO PILOTO

1 33.90.39 100 30.0000

30.000

04.126.6003.2557 GESTÃO DA INFORMAÇÃO  
E DOS SISTEMAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

Ref. 002812 0015 GESTÃO DA INFORMAÇÃO  
E DOS SISTEMAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO-SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL- PLANO PILOTO

1 33.90.39 100 50.0000

50.000

04.126.6203.1471 MODERNIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO

Ref. 004812 2522 MODERNIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO-
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL- 
PLANO PILOTO

1 33.90.35 100 20.0000

20.000

TOTAL2014AC00319 200.000

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

170901/17901 23901 FUNDO DE SAÚDE DO 
DISTRITO FEDERAL

8.300.000

10.122.6007.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000495 0050 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
SAÚDE-DISTRITO FEDERAL

99 31.90.11 100 8.300.0000

8.300.000

TOTAL2014AC00319 8.300.000

ANEXO III

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

140101/00001 13101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL

200.000

04.122.6003.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 000887 9663 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL- 
PLANO PILOTO

1 33.90.39 100 200.0000

200.000

TOTAL2014AC00319 200.000

ANEXO IV

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

170901/17901 23901 FUNDO DE SAÚDE DO 
DISTRITO FEDERAL

8.300.000

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 001613 0030 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-SES-
DISTRITO FEDERAL

99 31.90.94 100 8.300.0000

8.300.000

TOTAL2014AC00319 8.300.000

DECRETO Nº 35.581, DE 02 DE JULHO DE 2014.
Abre crédito suplementar no valor de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), para reforço 
de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, 
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, I, “b”, da Lei nº 5.289, de 30 
de dezembro de 2013, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas 
pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal e ao Fundo de Saúde 
do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de 
reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, II, 
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente de recursos 
da fonte 100 – Ordiná io Não Vinculado.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita do Distrito Federal fica acrescida na forma 
dos anexos I e II.
Art. 4º A despesa decorrente do art. 3º do presente decreto será ajustada ao valor da efetiva e 
correspondente arrecadação, devendo a unidade orçamentária proceder, ao final do exercício, à 
reversão ou ao cancelamento da diferença empenhada.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 02 de julho de 2014.
126º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

ANEXO I R$ 1,00

CRÉDITO SUPLEMENTAR

SUPLEMENTAÇÃO DA RECEITA

ORÇAMENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

RECEITA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL

DISTRITO FEDERAL 1922.99.00 100 20.000.000

20.000.000

TOTAL 20.000.0002014AC00323

ANEXO II R$ 1,00

CRÉDITO SUPLEMENTAR

SUPLEMENTAÇÃO DA RECEITA

ORÇAMENTO SEGURIDADE SOCIAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

RECEITA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL

1922.99.00 100 20.000.000

20.000.000

TOTAL 20.000.0002014AC00323

DISTRITO FEDERAL

ANEXO III

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

160101/00001 18101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
 EDUCAÇÃO DO DISTRITO 
FEDERAL

20.000.000

12.365.6221.3271 CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

Ref. 004887 9354 CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL-CRECHE-
SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO-DISTRITO 
FEDERAL

99 44.90.51 100 20.000.0000

20.000.000

TOTAL2014AC00323 20.000.000
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ANEXO IV

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

170901/17901 23901 FUNDO DE SAÚDE DO 
DISTRITO FEDERAL

20.000.000

10.302.6202.3172 IMPLANTAÇÃO DE 
UNIDADES DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA

Ref. 000773 0003 (EPP)IMPLANTAÇÃO DE 
UNIDADES DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA-
REGIÕES 
ADMINISTRATIVAS-
DISTRITO FEDERAL

99 44.90.51 100 20.000.0000

20.000.000

TOTAL2014AC00323 20.000.000

ANEXO III

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

160101/00001 18101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
 EDUCAÇÃO DO DISTRITO 
FEDERAL

20.000.000

12.365.6221.3271 CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

Ref. 004887 9354 CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL-CRECHE-
SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO-DISTRITO 
FEDERAL

99 44.90.51 100 20.000.0000

20.000.000

TOTAL2014AC00323 20.000.000

DECRETO Nº 35.582, DE 02 DE JULHO DE 2014.
Abre crédito suplementar no valor de R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais) para 
reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, 
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, § 2º, da Lei nº 5.289, de 30 
de dezembro de 2013, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas 
pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP crédito suplementar, 
no valor de R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais), para atender à programação 
orçamentária indicada no anexo II.
§1º Os recursos de que trata o caput serão destinados à Companhia Urbanizadora da Nova Capital 
do Brasil – NOVACAP, a título de restituição de pagamentos efetuados à conta da Fonte 100 – 
Recursos Ordinários do Tesouro durante a execução da obra do Estádio Nacional de Brasília.
§2º Os recursos recebidos pela NOVACAP subsidiarão a abertura de crédito suplementar por 
excesso de arrecadação, por meio de decreto específico, às Secretarias de Estado de Educação e 
de Saúde do Distrito Federal, para a complementação de recursos destinados à CONSTRUÇÃO 
DE UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHES e IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES 
DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, respectivamente.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, 
III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias constantes 
do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 02 de julho de 2014.
126º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

ANEXO I

SUPLEMENTAR  ANULAÇÃO  INVESTIMENTO - PL

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  INVESTIMENTO

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

190203/19203 28201 COMPANHIA IMOBILIÁRIA 
DE BRASÍLIA - TERRACAP

45.000.000

23.451.6216.1689 CONSTRUÇÃO DO ANEL 
VIÁRIO

Ref. 006971 0009 CONSTRUÇÃO DO ANEL 
VIÁRIO--DISTRITO 
FEDERAL

99 44.00.00 1 10.000.0000

10.000.000

23.451.6216.3090 IMPLANTAÇÃO DE 
CICLOVIAS

Ref. 001329 0006 (EPP)IMPLANTAÇÃO DE 
CICLOVIAS-COMPANHIA 
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-
DISTRITO FEDERAL

99 44.00.00 1 10.000.0000

10.000.000

23.451.6216.3126 (PEDF) IMPLANTAÇÃO DO 
CORREDOR DE TRANSPORTE 
COLETIVO DO EIXO NORTE

Ref. 005207 0002 (EPP)IMPLANTAÇÃO DO 
CORREDOR DE 
TRANSPORTE COLETIVO 
DO EIXO NORTE-BRT 
NORTE-DISTRITO FEDERAL

99 44.00.00 1 25.000.0000

25.000.000

TOTAL2014AC00321 45.000.000

ANEXO I

SUPLEMENTAR  ANULAÇÃO  INVESTIMENTO - PL

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  INVESTIMENTO

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

190203/19203 28201 COMPANHIA IMOBILIÁRIA 
DE BRASÍLIA - TERRACAP

45.000.000

23.451.6216.1689 CONSTRUÇÃO DO ANEL 
VIÁRIO

Ref. 006971 0009 CONSTRUÇÃO DO ANEL 
VIÁRIO--DISTRITO 
FEDERAL

99 44.00.00 1 10.000.0000

10.000.000

23.451.6216.3090 IMPLANTAÇÃO DE 
CICLOVIAS

Ref. 001329 0006 (EPP)IMPLANTAÇÃO DE 
CICLOVIAS-COMPANHIA 
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-
DISTRITO FEDERAL

99 44.00.00 1 10.000.0000

10.000.000

23.451.6216.3126 (PEDF) IMPLANTAÇÃO DO 
CORREDOR DE TRANSPORTE 
COLETIVO DO EIXO NORTE

Ref. 005207 0002 (EPP)IMPLANTAÇÃO DO 
CORREDOR DE 
TRANSPORTE COLETIVO 
DO EIXO NORTE-BRT 
NORTE-DISTRITO FEDERAL

99 44.00.00 1 25.000.0000

25.000.000

TOTAL2014AC00321 45.000.000

ANEXO II

SUPLEMENTAR  ANULAÇÃO  INVESTIMENTO - PL

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  INVESTIMENTO

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

190203/19203 28201 COMPANHIA IMOBILIÁRIA 
DE BRASÍLIA - TERRACAP

45.000.000

23.451.6206.3078 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
ESTÁDIO NACIONAL DE 
BRASÍLIA (COPA 2014)

Ref. 001320 0004 (**)(***)         REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO ESTÁDIO 
NACIONAL DE BRASÍLIA 
(COPA 2014)-COMPANHIA 
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-
 PLANO PILOTO

1 44.00.00 1 45.000.0000

45.000.000

TOTAL2014AC00321 45.000.000

DECRETO Nº 35.583, DE 02 DE JULHO DE 2014.
Aprova o Projeto de Regularização Fundiária do assentamento irregular consolidado denominado 
“Solar de Athenas”, localizado no Setor Habitacional Grande Colorado, na Região Administrativa 
de Sobradinho – RA V.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os 
incisos VII e XXVI, do art. 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 020.000.569/1989, e no Parecer Técnico de Aprovação 
de Assentamento Irregular nº 004/2014 do Grupo e Análise e Aprovação de Parcelamentos de 
Solo e Projetos Habitacionais – GRUPAR, DECRETA:
Art. 1º O projeto de regularização fundiária do assentamento irregular consolidado “Solar de 
Athenas”, inserido no Setor Habitacional Grande Colorado, localizado na Região Administrativa 
de Sobradinho – RA V, consubstanciado no Memorial Descritivo de Regularização de Parce-
lamento – MDE-RP 019/2010 e na Planta de Urbanismo de Regularização de Parcelamento 
URB-RP 019/2010 é aprovado nos termos deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 02 de julho de 2014.
126º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

DECRETO Nº 35.584, DE 02 DE JULHO DE 2014.
Aprova o Projeto de Regularização Fundiária do assentamento irregular consolidado denominado 
“Colorado Ville”, localizado no Setor Habitacional Grande Colorado, na Região Administrativa 
de Sobradinho – RA V.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os 
incisos VII e XXVI, do art. 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 390.000.707/2009, e no Parecer Técnico de Aprovação 
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de Assentamento Irregular nº 008/2014 do Grupo e Análise e Aprovação de Parcelamentos de 
Solo e Projetos Habitacionais – GRUPAR, DECRETA:
Art. 1º O projeto de regularização fundiária do assentamento irregular consolidado “Colorado 
Ville”, inserido no Setor Habitacional Grande Colorado, localizado na Região Administrativa de 
Sobradinho – RA V, consubstanciado no Memorial Descritivo de Regularização de Parcelamen-
to – MDE-RP 46/2010 e na Planta de Urbanismo de Regularização de Parcelamento URB-RP 
46/2010 é aprovado nos termos deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 02 de julho de 2014.
126º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

DECRETO Nº 35.585, DE 02 DE JULHO DE 2014.
Aprova o Projeto de Regularização Fundiária do assentamento irregular consolidado denominado 
“Jardim Europa II”, localizado no Setor Habitacional Grande Colorado, na Região Administrativa 
de Sobradinho – RA V.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os 
incisos VII e XXVI, do art. 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 030.000.352/1997, e no Parecer Técnico de Aprovação 
de Assentamento Irregular nº 006/2014 do Grupo e Análise e Aprovação de Parcelamentos de 
Solo e Projetos Habitacionais – GRUPAR, DECRETA:
Art. 1º O projeto de regularização fundiária do assentamento irregular consolidado “Jardim 
Europa II”, inserido no Setor Habitacional Grande Colorado, localizado na Região Adminis-
trativa de Sobradinho – RA V, consubstanciado no Memorial Descritivo de Regularização de 
Parcelamento – MDE-RP 132/09 e na Planta de Urbanismo de Regularização de Parcelamento 
URB-RP 132/09 é aprovado nos termos deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 02 de julho de 2014.
126º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

DECRETO Nº 35.586, DE 02 DE JULHO DE 2014.
Aprova o Projeto de Regularização Fundiária do assentamento irregular consolidado denominado 
“Jardim Europa”, localizado no Setor Habitacional Grande Colorado, na Região Administrativa 
de Sobradinho – RA V.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os 
incisos VII e XXVI, do art. 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 030.004.836/90, e no Parecer Técnico de Aprovação de 
Assentamento Irregular nº 005/2014 do Grupo e Análise e Aprovação de Parcelamentos de Solo 
e Projetos Habitacionais – GRUPAR, DECRETA:
Art. 1º O projeto de regularização fundiária do assentamento irregular consolidado “Jardim 
Europa”, inserido no Setor Habitacional Grande Colorado, localizado na Região Administrativa 
de Sobradinho – RA V, consubstanciado no Memorial Descritivo de Regularização de Parcela-
mento – MDE-RP 129/09 e na Planta de Urbanismo de Regularização de Parcelamento URB-RP 
129/09 é aprovado nos termos deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 02 de julho de 2014.
126º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

DECRETO Nº 35.587, DE 02 DE JULHO DE 2014.
Aprova o Projeto de Regularização Fundiária do assentamento irregular consolidado denominado 
“Mansões Colorado”, localizado no Setor Habitacional Grande Colorado, na Região Adminis-
trativa de Sobradinho – RA V.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os 
incisos VII e XXVI, do art. 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 030.004.086/1991, e no Parecer Técnico de Aprovação 
de Assentamento Irregular nº 001/2014 do Grupo e Análise e Aprovação de Parcelamentos de 
Solo e Projetos Habitacionais – GRUPAR, DECRETA:
Art. 1º O projeto de regularização fundiária do assentamento irregular consolidado “Mansões 
colorado”, inserido no Setor Habitacional Grande Colorado, localizado na Região Adminis-
trativa de Sobradinho – RA V, consubstanciado no Memorial Descritivo de Regularização de 
Parcelamento – MDE-RP 042/10 e na Planta de Urbanismo de Regularização de Parcelamento 
URB-RP 042/10 é aprovado nos termos deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 02 de julho de 2014.
126º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

DECRETO Nº 35.588, DE 02 DE JULHO DE 2014.
Aprova o Projeto de Regularização Fundiária do assentamento irregular consolidado denomi-
nado “Vivendas Colorado II”, localizado no Setor Habitacional Grande Colorado, na Região 
Administrativa de Sobradinho – RA V.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os 
incisos VII e XXVI, do art. 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 030.011.284/1990, e no Parecer Técnico de Aprovação 
de Assentamento Irregular nº 003/2014 do Grupo e Análise e Aprovação de Parcelamentos de 
Solo e Projetos Habitacionais – GRUPAR, DECRETA:
Art. 1º O projeto de regularização fundiária do assentamento irregular consolidado “Vivendas 
Colorado II”, inserido no Setor Habitacional Grande Colorado, localizado na Região Adminis-
trativa de Sobradinho – RA V, consubstanciado no Memorial Descritivo de Regularização de 
Parcelamento – MDE-RP 021/2010 e na Planta de Urbanismo de Regularização de Parcelamento 
URB-RP 021/2010 é aprovado nos termos deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 02 de julho de 2014.
126º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

DECRETO Nº 35.589, DE 02 DE JULHO DE 2014.
Aprova o Projeto de Regularização Fundiária do assentamento irregular consolidado denominado 
“Vivendas Friburgo”, localizado no Setor Habitacional Grande Colorado, na Região Adminis-
trativa de Sobradinho – RA V.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº 030.006.831/1992, e no Parecer Técnico de Aprovação de As-
sentamento Irregular nº 007/2014 do Grupo e Análise e Aprovação de Parcelamentos de Solo e 
Projetos Habitacionais – GRUPAR, DECRETA:
Art. 1º O projeto de regularização fundiária do assentamento irregular consolidado “Vivendas 
Friburgo”, inserido no Setor Habitacional Grande Colorado, localizado na Região Adminis-
trativa de Sobradinho – RA V, consubstanciado no Memorial Descritivo de Regularização de 
Parcelamento – MDE-RP 22/2010 e na Planta de Urbanismo de Regularização de Parcelamento 
URB-RP 22/2010 é aprovado nos termos deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 02 de julho de 2014.
126º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

DECRETO Nº 35.590, DE 02 DE JULHO DE 2014.
Aprova o Projeto de Regularização Fundiária do assentamento irregular consolidado denominado 
“Vivendas Colorado”, localizado no Setor Habitacional Grande Colorado, na Região Adminis-
trativa de Sobradinho – RA V.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os 
incisos VII e XXVI, do art. 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 030.013.324/1989, e no Parecer Técnico de Aprovação 
de Assentamento Irregular nº 002/2014 do Grupo e Análise e Aprovação de Parcelamentos de 
Solo e Projetos Habitacionais – GRUPAR, DECRETA:
Art. 1º O projeto de regularização fundiária do assentamento irregular consolidado “Vivendas 
Colorado”, inserido no Setor Habitacional Grande Colorado, localizado na Região Adminis-
trativa de Sobradinho – RA V, consubstanciado no Memorial Descritivo de Regularização de 
Parcelamento – MDE-RP 100/09 e na Planta de Urbanismo de Regularização de Parcelamento 
URB-RP 100/09 é aprovado nos termos deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 02 de julho de 2014.
126º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ


